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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 
CNPJ 08.741.688/0001-72 

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL 
CONTRATO Nº 00022/2024-CPL 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ sob nº 08.741.688/0001-72, localizada à Rua Cônego João 
Coutinho, nº 19, no Centro da Cidade de Pocinhos, Estado da Paraíba, neste ato 
representada pelo Senhor SÓSTENES MURILO MELO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
Servidor Público, Prefeito Constitucional em Exercício do Município, portador de CPF nº 
488.xxx.xxx-34 e do RG nº 1.xxx.271 - SSP/PB;

 CONSIDERANDO, primeiramente, que, através do Contrato Administrativo nº 
00022/2024-CPL, oriundo da Concorrência Eletrônica n° 00001/2024, a empresa E&M 
CONSTRUCOES LTDA fora contratada para executar obras de construção de uma Praça 
no bairro de Cacimba Nova, através do Convênio FDE nº 034/2023, Processo SEPLAG nº   
SEP-PRC-2023/00704, firmado entre o Município de Pocinhos e o Estado da Paraíba; 

 CONSIDERANDO, pois, que, com o termo final do referido Convênio, um novo 
Convênio foi celebrado para permitir a conclusão das obras da já citada Praça, o que 
ocasionou a perda latente do objeto do Contrato Administrativo nº 00022/2024-CPL; 

CONSIDERANDO, ainda, as previsões do Artigo 137, VIII, da Lei nº 14.133/2021, 
que prevê como motivação para a extinção do contrato as razões de interesse público, 
justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; e 

CONSIDERANDO, também, as previsões do Artigo 138, I, Lei nº 14.133/2021 que 
prevê a possibilidade de extinção do contrato determinado de forma unilateral e escrito da 
Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

RESOLVE ESTABELECER AS SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO UNILATERAL  

Fica rescindido, a partir desta data, o Contrato nº 00022/2025-SDC, entre a 
PREFEITURA DE POCINHOS e a E&M CONSTRUCOES LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita sob CNPJ n° 40.714.462/0001-95, localizado na Rua Severino 
Arnaldo de Medeiros, nº 117, no Centro da cidade de São José do Sabugi, estado da 
Paraíba; conforme motivação e justificativa apresentadas. 

________________________________________________________ 
Rua Cônego João Coutinho, 19 – Centro 

CEP: 58150-000 – Pocinhos – PB 
SITE: www.pocinhos.pb.gov.br • E-Mail: prefeiturapocinhospb@gmail.com 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 
CNPJ 08.741.688/0001-72 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECURSO A SER IMPETRADO 

Fica concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato, para 
que a pessoa jurídica E&M CONSTRUCOES LTDA, em face da decisão tomada, apresente 
suas razões e motivos, em forma de recurso, respeitando assim o contraditório e a ampla 
defesa, com base no Art. 165, inciso I, alínea “e”, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Fica o presente termo firmado em três vias, de igual forma e teor, para um só 

efeito e um único fim. 
 

 
POCINHOS, Estado da Paraíba, em 03 de dezembro de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

SÓSTENES MURILO MELO DE OLIVEIRA 
Prefeito em Exercício do Município 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00026/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00026/2025, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea e, 
da Lei 14.133/21, que objetiva: IMPETRAR AÇÕES JUDICIAIS 
VISANDO A RECUPERAÇÃO DE VALORES SIGNIFICATIVOS PARA 
O MUNICÍPIO, DECORRENTES DA DEFASAGEM NA ATUALIZA-
ÇÃO DA TABELA SUS POR PARTE DA UNIÃO FEDERAL; RECU-
PERAÇÃO DO IRRF SOBRE AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS 
(TEMA 1.130); INCLUSÃO DAS BAIXAS ADMINISTRATIVAS NO 
CÔMPUTO DO FPM; E RECUPERAÇÃO DE VALORES DO FUNDEB 
– CONTINUIDADE DA REPRESENTAÇÃO EM PROCESSO JÁ AJUI-
ZADO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ERICK MACEDO ADVOCACIA S/C - 
R$ 1.000.000,00 (valor estimado para pagamento Ad Êxitum).

Pocinhos - PB, 02 de Dezembro de 2025
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: IMPETRAR AÇÕES JUDICIAIS VISANDO A RECUPERA-
ÇÃO DE VALORES SIGNIFICATIVOS PARA O MUNICÍPIO, DE-
CORRENTES DA DEFASAGEM NA ATUALIZAÇÃO DA TABELA SUS 
POR PARTE DA UNIÃO FEDERAL; RECUPERAÇÃO DO IRRF SO-
BRE AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS (TEMA 1.130); INCLU-
SÃO DAS BAIXAS ADMINISTRATIVAS NO CÔMPUTO DO FPM; 
E RECUPERAÇÃO DE VALORES DO FUNDEB – CONTINUIDADE 
DA REPRESENTAÇÃO EM PROCESSO JÁ AJUIZADO. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00026/2025, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21. DO-
TAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 1004 – SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 1004.04.122.1002.2003 – Manu-
tenção das Atividades da Secretaria de Administração – 1005 
– SECRETARIA DE FINANÇAS – 1005.04.123.1002.2006 – MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
– 1005.28.846.1003.0004 – PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS/
SENTENÇAS JUDICIAIS – 3.3.90.35.00.00 – SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 02/12/2030. PARTES CONTRA-
TANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria 
de Administração, e: CT Nº 00228/2025 - 02.12.25 - ERICK MA-
CEDO ADVOCACIA S/C - R$ 1.000.000,00 (valor estimado para 
pagamento Ad Êxitum).
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10012/2025
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Cônego João Coutinho, S/N 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.portaldecom-
praspublicas.com.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo maior desconto, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE À Z DA LINHA FARMA (ÉTICO, GENÉRICO 
E SIMILARES), COM APRESENTAÇÃO DE RECEITA, ATRAVÉS DA 
OFERTA DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABE-
LA DE PREÇOS DE REFERÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO – ABCFARMA. Abertura da ses-
são pública: 09:30 horas do dia 18 de dezembro de 2025. Início 
da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no or-
çamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinen-
te, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
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ANO LI - EDIÇÃO  EXTRA DE  DEZEMBRO
POCINHOS, 05 DE DEZEMBRO DE 2025

Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no ende-
reço supracitado.Telefone: (85) 33841247.E-mail: licitacaopo-
cinhos@gmail.com.Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.
pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/
pncp. Pocinhos - PB, 03 de dezembro de 2025.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PRODUTO-
RES RURAIS DO MUNICIPIO DE POCINHOS, VISANDO A AQUI-
SIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA PNAE DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, ALÉM DE OUTRAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
POCINHOS, por meio do Contrato n.º 10077/2025, decorrente 
do Credenciamento  nº 00012/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Cre-
denciamento n° 00012/2025 e Cláusula sétima do Contrato n.º 
10077/2025. VALOR: R$ 2.083,25 REAIS. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, por meio do secretário 
Sérgio Ricardo Araújo Costa e Edvan Elias Matias, CPF N° 015.
xxx.xxx-05. ASSINATURA: 04 de dezembro de 2025.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00015/2025
Torna público que fará realizar através da Comissão de Con-
tratação, chamamento público de serviço objetivando: CRE-
DENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA (MEI) DO MUNICÍPIO 
DE POCINHOS E REGIÃO, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DIÁRIOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, 
INCLUSIVE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Os interessados 
deverão apresentar envelope contendo a documentação e res-
pectiva proposta até as 10:00 horas do dia 19 de Dezembro de 
2025, no endereço: Rua Professor João Rodrigues, 91 - Centro 
- Pocinhos - PB. Neste mesmo local, data e horário será rea-
lizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. 
Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.
br/pncp.

Pocinhos - PB, 05 de Dezembro de 2025.
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Presidente da Comissão

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: OBRAS DE REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE COMPLE-
XO ESPORTIVO NO MUNICÍPIO DE POCINHOS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00001/2025. DOTAÇÃO: Re-
cursos de Contrato de Repasse: 1013 – SECRETARIA DE CUL-
TURA E DESPORTO – 1013.27.812.1006.1017 – CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESPAÇOS PARA PRÁTICA ESPORTI-
VA – 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – RECURSOS DO 
CONTRATO DE REPASSE N.º 959646/2024/MESP/CAIXA – MI-
NISTÉRIO DO ESPORTE/GOVERNO FEDERAL. VIGÊNCIA: até 30 
de novembro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mu-
nicipal de Pocinhos, através da Secretaria de Cultura e Desporto. 
e: CT Nº 12077/2025 - 01.12.25 - KORBAN CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA - ME - R$ 337.000,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00041/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 00041/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAL ELÉTRICO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo cor-
respondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO 
LTDA - R$ 28.950,00; ELETROPOLO ELETRICIDADE LTDA - R$ 
75.519,00; RUTHI DOS SANTOS LIMA - R$ 11.135,00; TRIUNFO 
ILUMINACAO LTDA - R$ 8.056,00.

Pocinhos - PB, 28 de Novembro de 2025
MARISSANDRA PORTO BATISTA - Secretária

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00041/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respec-
tivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATE-
RIAL ELÉTRICO; DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor 
de Contratos, como Gestor; e Helder Farias Diniz, Assessor Jurí-
dico, para Fiscal, dos contratos decorrentes do Pregão Eletrônico 
nº 00041/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos referidos contratos, respectivamente.

Pocinhos - PB, 28 de Novembro de 2025
MARISSANDRA PORTO BATISTA - Secretária

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ELÉTRICO. FUN-
DAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00041/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 1010 – SECRETARIA DE 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO – 1010.23.695.1007.2021 
– Manutenção das Atividades de Indústria, Comércio e Empre-
endimento – 1013 – SECRETARIA DE CULTURA E DESPORTO 
– 1013.13.392.1006.2023 – PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTU-
RAIS, OFICIAIS E POPULARES – 3390.30.00.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO. RECURSOS DE EMENDA PIX FEDERAL. VIGÊNCIA: 
até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATAN-
TES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de 
Indústria, Comércio e Turismo, e: CT Nº 11079/2025 - 28.11.25 
- ELETROPOLO ELETRICIDADE LTDA - R$ 75.519,00; CT Nº 
11080/2025 - 28.11.25 - BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL 
PARA CONSTRUCAO LTDA - R$ 28.950,00; CT Nº 11081/2025 
- 28.11.25 - RUTHI DOS SANTOS LIMA - R$ 11.135,00; CT Nº 
11082/2025 - 28.11.25 - TRIUNFO ILUMINACAO LTDA - R$ 
8.056,00.

**************************************************


